LEI Nº 1.419, DE 05/09/94

Autoriza o Executivo Municipal a aplicar disponibilidades financeiras do Município em títulos públicos federais e estaduais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar aplicações financeiras das disponibilidades de caixa do Município em Títulos Públicos Federais e Estaduais.

Parágrafo Único – As aplicações a que se refere este Artigo serão feitas obrigatoriamente em instituições financeiras oficiais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1994.

Timóteo, 05 de setembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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